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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que encaminhe expediente ao Presidente da Câmara Municipal, SR. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI e ao Prefeito Municipal, SR. JOSÉ GILBERTO GARCIA, solicitando a viabilização de um interprete de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, em todas as recepções dos Órgãos Públicos das diversas áreas da Prefeitura e Câmara Municipal de Nova Andradina - MS.
JUSTIFICATIVA
Os intérpretes de Libras são responsáveis por facilitar a comunicação de maneira neutra, garantindo o acesso à informação para a pessoa surda que se comunica por meio da Língua Brasileira de Sinais.

Com presença de um interprete reduz as barreiras na comunicação que impedem as interações sociais das pessoas com deficiência e as privam de exercer direitos perante órgãos públicos e outras instituições. A inclusão se faz com o preparo de pessoas para lidar com as situações adversas e a língua de Libras é parte de um processo de inclusão necessário.
                                                                 Nova Andradina, 11 de Março de 2021.
JOSENILDO CEARÁ - PT
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